
PLANO DE TRABALHO Nº 001/2024 DO CONVÊNIO Nº 008/2020

 

 

O presente Plano de Trabalho, proposto pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco – TCE/PE e
aprovado pela Secretaria da Administração do Estado de Pernambuco – SAD, através da Gerência Geral de
Serviços Corporativos, servirá de base para a prorrogação do Convênio a ser firmado entre o Governo do
Estado de Pernambuco, por intermédio da sua Secretaria de Administração – SAD, observando o disposto no
Art. 116 da Lei Nº 8.666/93.

 

 

I – DO OBJETO

 

Constitui objeto do presente Plano de Trabalho o estabelecimento das condições que regulamentarão os
compromissos entre os partícipes, visando à execução dos serviços técnicos especializados de implantação,
operacionalização, gerenciamento, treinamento e manutenção de uma solução integrada, para prestação de
serviços de telemática, com operação técnica integrada especializada para o Governo do Estado de
Pernambuco e de outros Poderes, formando a REDE PE - CONECTADO, conforme Cláusula Nº 7.5.2 do
Termo de Referência, parte integrante do Processo Licitatório Nº 0226.2018.CEL.PEC.PE.0146.SAD,
homologado pela Secretaria de Administração do Estado em 31/03/2020.

 

 

II – DAS METAS

 

As metas a serem alcançadas na execução das ações objeto do presente Plano de Trabalho compreendem:
Incluir o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco entre os usuários da Rede PE CONECTADO; Oferecer
redução de custos na utilização dos serviços de voz e dados e compartilhar os serviços de videoconferência.

 

 

III – DAS ETAPAS

 

Para o alcance das metas propostas na execução do objeto deste Plano de Trabalho, torna-se necessária à
execução das seguintes etapas: Formalizar o Termo de Adesão, contendo os serviços a serem pactuados com
seus respectivos valores; Emitir Ordem de Serviço especificando os serviços a serem implantados e
operacionalizados; Disponibilizar ambiente operacional apto para instalação dos recursos necessários à
execução dos serviços contratados.

 

 



IV – DA FORMA DE EXECUÇÃO

 

Dada a complexidade e abrangência do objeto a ser executado, presente no Contrato Mater
002/SAD/SEADM/2020, faz-se necessário designar um ou mais Gestores para acompanhamento e
fiscalização da execução das atividades e dos serviços contratados.

 

 

V – DO PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

 

Os recursos financeiros necessários à execução do presente Plano de Trabalho têm como fonte os recursos
próprios do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e serão aplicados, durante o período de 01 de maio
de 2024 a 30 de abril de 2025 na execução dos serviços elencados no Adendo I do presente plano de
trabalho, totalizando o valor global de R$ 419.085,13 (quatrocentos e dezenove mil, oitenta e cinco reais, treze
centavos).

 

 

VI – DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FÍSICO FINANCEIRO

 

O repasse dos recursos financeiros obedecerá a disposições contidas no item V deste Plano de Trabalho,
condicionado ainda à vigência do CONTRATO MATER N° 002/SAD/SEADM/2020.

 

 

VII – DA PREVISÃO DE INÍCIO E FIM DA EXECUÇÃO DO OBJETO

 

A execução do Objeto contemplado neste Plano de Trabalho terá vigência de 01 de maio de 2024 a 30 de
abril de 2025, condicionado ainda à vigência do CONTRATO MATER N° 002/SAD/SEADM/2020.

 

 

E por estarem de pleno acordo assinam o presente Plano de Trabalho objetivando a elaboração do competente
Convênio.
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Documento assinado eletronicamente por RICARDO MARTINS PEREIRA, em 26/04/2024, às
12:05, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de
outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Valdecir Fernandes Pascoal, em 26/04/2024, às 12:15,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro
de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site



http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 49207629 e o
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